
Leia com atenção as instruções a seguir:

Você está recebendo do fiscal de sala, além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático-

profissional e das quatro questões discursivas, um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas.

Ao receber o caderno de textos definitivos você deve:

a) verificar se a disciplina constante da capa deste caderno coincide com a registrada em seu caderno de textos 

definitivos;

b) conferir seu nome, número de identidade e número de inscrição;

c) comunicar imediatamente ao fiscal da sala qualquer erro encontrado no material recebido;

d) ler atentamente as instruções de preenchimento do caderno de textos definitivos;

e) assinar o caderno de textos definitivos, no espaço reservado, com caneta esferográfica transparente de cor azul ou 

preta.

As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado.

Durante a aplicação da prova não será permitido:

a) qualquer tipo de comunicação entre os examinandos;

b) levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala;

c) portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

receptor, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, 

óculos escuros ou qualquer acessório de chapelaria, como chapéu, boné, gorro, etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha ou 

corretivo de qualquer espécie.

A FGV realizará a coleta da impressão digital dos examinandos no caderno de textos definitivos.

Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando.

O tempo disponível para esta prova será de 5 (cinco) horas, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de 

textos definitivos.

Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos.

Somente após decorridas duas horas do início da prova você poderá retirar-se da sala de prova sem levar o caderno de 

rascunho.

O examinando somente poderá retirar-se do local de aplicação, levando consigo o caderno de rascunhos (prova 

prático-profissional), a partir dos últimos 60 (sessenta) minutos do tempo destinado à realização do Exame. Quando 

terminar sua prova, entregue o caderno de textos definitivos devidamente preenchido e assinado ao fiscal de sala.

Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 

documentos que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 

procedimento de conferência da documentação da sala de aplicação, que será realizada pelo Coordenador da unidade, 

na coordenação do local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 

presenciar o procedimento descrito, deverá assinar termo desistindo do Exame. Caso se negue, será lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da 

unidade de provas.

Boa prova!
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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO EM SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 
PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 

Pedro Régis, Bernardino Batista, José de Moura e Caldas Brandão são os únicos sócios da sociedade Laticínios Zabelê 

Ltda. EPP. O primeiro sócio é titular de 70% (setenta por cento) do capital e os demais sócios possuem 10% (dez por 

cento) cada. Todos os sócios são domiciliados em Rio Tinto, Estado da Paraíba, onde também é a sede da pessoa 

jurídica. A administração da sociedade cabe, alternativamente, aos sócios Pedro Régis e José de Moura. 

A sociedade foi constituída em 1994 e seu quadro social manteve-se inalterado até os dias atuais. O capital social, 

aumentado em 2010, é de R$ 1.700.000,00 (hum milhão e setecentos mil reais), totalmente integralizado. 

Em 26/03/2012, Caldas Brandão ficou vencido na deliberação dos sócios, tomada em assembleia, que aprovou a 

ampliação do objeto social para incluir a atividade de beneficiamento e comercialização de milho. Profundamente 

insatisfeito com os novos rumos que a sociedade iria tomar e com os efeitos da deliberação, o sócio dissidente 

manifestou aos demais sócios por escrito, em 15/04/2012, sua pretensão de retirar-se da sociedade, em caráter 

irrevogável, caso a decisão não fosse revertida. Os sócios afirmaram que não mudariam a decisão, e que não caberia 

outra alternativa a Caldas Brandão senão conformar-se com o ocorrido, em face do princípio majoritário das 

deliberações sociais. 

Em razão da negativa manifestada pelos demais sócios com a pretensão de retirada, Caldas Brandão procura um 

advogado, no dia 15 de maio de 2012, para orientá-lo na defesa de seus interesses. Pelas informações e documentos 

apresentados, verifica-se que: 

 

(i) a sociedade foi constituída por prazo determinado, até 31 de dezembro de 2000, prorrogada a vigência do 

contrato por 20 (vinte) anos, a contar de 1º de janeiro de 2001;  

(ii) o contrato social prevê a livre cessão das quotas;  

(iii) não há cláusula de regência supletiva pela lei das sociedades por ações. 

 
Com base nas informações prestadas e que a Comarca de Rio Tinto é de Vara Única, elabore a peça adequada na 
defesa dos direitos do sócio. (Valor: 5,0) 
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QUESTÃO 1 
 

Pedro Afonso é funcionário público na cidade de Peixe, Estado do Tocantins,  e também atua, em nome individual, 

como empresário na cidade de Araguacema, situada no mesmo Estado, onde está localizado seu único 

estabelecimento. Pedro Afonso não tem registro de empresário na Junta Comercial do Estado de Tocantins.  

Bernardo é credor de Pedro Afonso pela quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) consubstanciada em 

documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas. Diante do não pagamento da obrigação, no 

vencimento, sem relevante razão de direito, o credor requereu a falência de Pedro Afonso, tendo instruído a petição 

com o título e o instrumento de protesto para fim falimentar.  

Em contestação e sem efetuar o depósito elisivo, Pedro Afonso requer a extinção do processo sem resolução de 

mérito por falta de legitimidade passiva no processo falimentar (Art. 267, VI, do CPC). 

 

Com base na hipótese apresentada, responda aos seguintes itens. 

 

A) Procede a alegação de ilegitimidade passiva apresentada por Pedro Afonso? (Valor: 0,75) 

 

B) O credor reúne as condições legais para o requerimento de falência? Justifique e dê amparo legal. (Valor: 0,50) 
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QUESTÃO 2 
 

Vida Natural Legumes e Verduras Ltda. é uma sociedade empresária, com sede em Kaloré, cujo objeto é a produção 

e comercialização de produtos orgânicos e hidropônicos. A sociedade celebrou contrato com duração de 5 (cinco) 

anos para o fornecimento de hortigranjeiros a uma rede de supermercados, cujos estabelecimentos são de 

titularidade de uma sociedade anônima fechada. Após o decurso de 30 (trinta) meses, a sociedade, que até então 

cumprira rigorosamente todas as suas obrigações, tornou-se inadimplente e as entregas passaram a sofrer atrasos e 

queda sensível na qualidade dos produtos. O inadimplemento é resultado, entre outros fatores, da gestão 

fraudulenta de um ex-sócio e administrador, ao desviar recursos para o patrimônio de “laranjas”, causando enormes 

prejuízos à sociedade.  

A sociedade anônima ajuizou ação para obter a resolução do contrato e o pagamento de perdas e danos pelo 

inadimplemento e lucros cessantes. O pedido foi julgado procedente e, na sentença, o juiz decretou de ofício a 

desconsideração da personalidade jurídica para estender a todos os sócios atuais, de modo subsidiário, a obrigação 

de reparar os danos sofridos pela fornecida. Foi determinado o bloqueio das contas bancárias da sociedade, dos 

sócios e a indisponibilidade de seus bens. 

 

Com base nas informações acima, responda aos itens a seguir. 

 

A) No caso descrito, pode o juiz decretar de ofício a desconsideração da personalidade jurídica? Fundamente com 

amparo legal. (Valor: 0,50) 

 

B) O descumprimento do contrato de fornecimento dá ensejo à desconsideração, com extensão aos sócios da 

obrigação assumida pela sociedade? (Valor: 0,75) 

 
 
 
 
 



 

 

XII EXAME DE ORDEM UNIFICADO– PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL – DIREITO EMPRESARIAL 
Página 11 

 

 

01 
 

02 
 

03 
 

04 
 

05 
 

06 
 

07 
 

08 
 

09 
 

10 
 

11 
 

12 
 

13 
 

14 
 

15 
 

16 
 

17 
 

18 
 

19 
 

20 
 

21 
 

22 
 

23 
 

24 
 

25 
 

26 
 

27 
 

28 
 

29 
 

30 
 



 

 

XII EXAME DE ORDEM UNIFICADO– PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL – DIREITO EMPRESARIAL 
Página 12 

 

QUESTÃO 3 
 

Em 22 de agosto de 2012, o Presidente do Banco Central do Brasil decretou a liquidação extrajudicial do Banco Serra 

do Mel S.A., devido ao comprometimento patrimonial e financeiro da instituição, à incapacidade de honrar 

compromissos assumidos e à prática de graves irregularidades, configurando violação das normas legais e 

regulamentares que disciplinam a atividade bancária. 

A decretação da medida acarretou a indisponibilidade dos bens particulares dos atuais e ex-administradores da 

instituição financeira.  

Messias Targino, ex-diretor do Banco Serra do Mel S.A., cujo mandato encerrara-se em 25 de abril de 2011, verificou 

que seu nome encontrava-se na relação de administradores que tiveram seus bens indisponíveis, consoante 

informação prestada pelo liquidante ao Banco Central do Brasil. Consultou sua advogada para saber da legalidade da 

medida e se poderia efetivamente ser atingido por ela. 

 
Com base na legislação aplicável à liquidação extrajudicial de instituição financeira, responda à consulta do cliente 
quanto ao ponto questionado. (Valor: 1,25) 
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QUESTÃO 4 
 

Iracema foi intimada pelo tabelião de protesto de títulos para pagar nota promissória no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) por ela emitida em favor de Cantá & Cia Ltda. A devedora, em sua resposta, comprova que o vencimento 

ocorreu no dia 11 de setembro de 2009, conforme indicado na cártula que foi apresentada a protesto no dia 30 de 

setembro de 2012 e a protocolização efetivada no dia seguinte. Iracema requer ao tabelião que o protesto não seja 

lavrado e registrado pela impossibilidade de cobrança da nota promissória, diante do lapso temporal entre o 

vencimento e a apresentação a protesto. Ademais, verifica-se a ausência de menção ao lugar de pagamento, 

requisito essencial à validade do título, segundo a devedora. 

 

Com base nas informações contidas no texto, legislação cambial e sobre protesto de títulos, responda aos itens a 

seguir. 

 

A) A ausência de menção ao lugar de pagamento invalida a nota promissória? Justifique com amparo legal. (Valor: 

0,50) 

 

B) Nas condições descritas no enunciado, é lícito ao tabelião acatar os argumentos de Iracema e suspender a 
lavratura e registro do protesto? (Valor: 0,75) 

 

 



 

 

XII EXAME DE ORDEM UNIFICADO– PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL – DIREITO EMPRESARIAL 
Página 15 

 

 

01 
 

02 
 

03 
 

04 
 

05 
 

06 
 

07 
 

08 
 

09 
 

10 
 

11 
 

12 
 

13 
 

14 
 

15 
 

16 
 

17 
 

18 
 

19 
 

20 
 

21 
 

22 
 

23 
 

24 
 

25 
 

26 
 

27 
 

28 
 

29 
 

30 
 



 

 

 




